

REGULAMENTO GERAL E TÉCNICO


I - DA PROMOÇÃO E OBJETIVOS

Artº 1º - O VI CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTSAL é realizado pela Prefeitura Municipal de Iperó através do Departamento de Esportes – DME, será realizado anualmente, obedecerá ao disposto neste Regulamento, Boletins Oficiais e decisões administrativas.

Artº 2º - Procurar-se-á através do desenvolvimento do VI CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTSAL promover um intercâmbio sócio-esportivo entre as equipes participantes, contribuir para o desenvolvimento do futsal e identificar novos valores para compor as equipes representativas locais (COPA TV TEM, COPA ESTADO DE SÃO PAULO, JOGOS ABERTOS DA JUVENTUDE, JOGOS REGIONAIS entre outros). 

II – DAS CLASSES E CATEGORIAS

Artº 3º - As classes e categorias a serem disputadas serão as seguintes: 

Masculino

·  Principal - Nascidos em 1995 e anos anteriores

§ 1º – As inscrições de jogadores que forem feitas em desacordo com o disposto neste artigo serão consideradas nulas não sendo permitida sua substituição.

§ 2º – A inscrição de atletas menores de 18 (dezoito) anos será efetivada somente com autorização assinada por um responsável pelo menor.

III – DA INSCRIÇÃO DE EQUIPES

Artº 4º - Poderão participar da competição equipes organizadas de todos os segmentos (empresas, sindicatos, associações, clubes, escolas, ongs, etc) sediadas em Iperó.

Artº 5º - Para participar do VI CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTSAL as equipes deverão formalizar suas inscrições no período de 10 de agosto de 2010 a 03 de setembro de 2010, dentro das condições estabelecidas pelos parágrafos que seguem:

§ 1º - As inscrições deverão ser efetuadas através de formulário próprio expedido pelo DME, devendo estar devidamente preenchido.

§ 2º - Será cobrada uma taxa de inscrição no valor de R$ 90,00 (Noventa Reais), devendo ser recolhida diretamente através do Banco do Brasil (Agência 4567 - 5) conta-corrente nº 7284-2, Prefeitura Municipal de Iperó. A participação da competição será confirmada com a apresentação do recibo de depósito bancário por ocasião da inscrição, ou via fax ( Fax (15) 3266-1321 ou (15) 3266-2324).

§ 3º - As inscrições serão formalizadas de 3ª a 6ª feira, das 8:30 as 11:30 horas e das 13:30  as 16:30 horas, no Ginásio Municipal de Esportes “Benedito Romualdo de Godóis” – Complexo Esportivo “Dito Bom” – Av. Luiza Rosa Sartorelli, 151 - Jardim Sartorelli.

§ 4º - É proibida a inscrição, na mesma categoria, de equipes com o mesmo nome e diferenciação apenas através de letra ou número.

§ 5º - Deverá constar obrigatoriamente no formulário de inscrição os seguintes dados dos jogadores:
I. Nome completo;

II. Data de nascimento;

III. Número de um dos seguintes documentos:

a. Cédula de Identidade (RG) expedida pela SSP;

b. Carteira Nacional de Habilitação (com foto);

c. Documentos que, em conformidade com a Lei nº 6206 de 07/05/75, dão valor de identificação às carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (OAB, CREA, CRM, CREF...);

d. Registro de estrangeiros;

e. Passaporte;

f. Cédula de Identidade expedida pelas Forças Armadas.

§ 6º - Cada equipe deverá inscrever, inicialmente, no mínimo 05 (cinco) jogadores, não sendo permitida a substituição ou cancelamento das mesmas após a entrega do formulário a DME.

§ 7º - O jogador devidamente inscrito, poderá assinar a ficha de inscrição até antes da sua primeira participação na Competição.

§ 8º – Os atletas inscritos no  VI CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTSAL farão parte do CADASTRO ÚNICO DE ATLETAS DO D.M.E. Iperó, ou seja, em caso de punição por prazo (dias), julgado pela CDT (Comissão Disciplinar Temporária), a penalização será cumprida em qualquer evento organizado pelo Departamento de Esportes. 

§ 9º – Atletas que estejam cumprindo suspensão relativa a competição do ano passado (WO) deverão resolver a sua situação junto ao DME.

§ 10º – Atletas suspensos por prazo (dias) poderão jogar somente quando findar a punição.

IV – DA INSCRIÇÃO POSTERIOR DE JOGADORES

Artº 6º - As equipes que no ato da inscrição não completarem o número máximo de jogadores disponíveis no formulário (15) poderão inscrever até mais 05 (cinco) jogadores, respeitando os seguintes critérios:

a) As inscrições poderão ser efetuadas até momentos antes do início de qualquer partida, para que o atleta possa participar da mesma;

b) O prazo limite para recebimento das inscrições será o seguinte:

Até momentos antes dos jogos de sua equipe válido pela última rodada da 1ª fase, ficando vedada qualquer inscrição de atletas a partir deste prazo.

Artº 7º - O atleta inscrito por mais de uma equipe, independente da categoria, terá sua inscrição inválida, sendo eliminado da competição, e as equipes que o inscreveram não poderão utilizá-lo ou substituí-lo por outro atleta, ficando inutilizada sua vaga na Ficha de Inscrição.

V - DO SISTEMA DE DISPUTA – SORTEIOS E EMPARCEIRAMENTOS

Artº 8º - Será realizado um Congresso Técnico do VI CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTSAL no dia 29/04/2011 (sábado) às 13:00 horas, Ginásio Municipal de Esportes, quando acontecerá o sorteio das equipes para emparceiramento nas chaves e formação dos grupos.

§ 1º – O DME poderá, a seu critério, realizar sorteios dirigidos, visando uma melhor distribuição de equipes que representem a mesma entidade, na formação dos grupos.

§ 2º – Será obrigatória a presença de pelo menos um representante da agremiação participante no Congresso Técnico, sendo que a ausência derepresentante acarretará na eliminação da equipe da competição.

Artº 9º – O VI CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTSAL será disputado na categoria ADULTO LIVRE MASCULINO.

Artº 10º - Os critérios para desempate serão definidos conforme o sistema de disputa adotado para a competição.

Artº 11º – Classificam-se para participar da III COPA REGIONAL DE IPERÓ DE FUTSAL as 4 (quatro) equipes melhores colocadas no VI CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTSAL.

Artº 12º - Para efeito de classificação, quando adotado o sistema de turno completo, a contagem de pontos (GANHOS) será a seguinte:

Vitória: 03 (três) pontos

Empate: 01 (um) ponto

Derrota: 00 (zero) ponto

Ausência: 00 (zero) ponto

VI - DA COMPETIÇÃO

Artº 13º – Os jogos do VI CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTSAL serão norteados pelas regras oficiais, adotadas pela Confederação Brasileira de Futebol de Salão (C.B.F.S.), com as devidas adaptações constantes deste Regulamento.

Artº 14º – Em todos os jogos do VI CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTSAL será utilizada a bola oficial da categoria principal masculino (adulto), ou seja, MAX 1000 ou similar.

Parágrafo único – Cada equipe, no dia dos jogos, deverá apresentar 1 (uma) bola oficial em condições de jogo.

Artº 15º – As providências referentes à arbitragem dos jogos, inclusive anotadores e cronometristas, serão de responsabilidade do DME.

Artº 16º – Os jogos serão realizados preferencialmente à noite, de terça a sexta-feira, de acordo com a tabela oficial divulgada pelo DME e excepcionalmente as segundas-feiras à noite.

Parágrafo Único – Ficará de responsabilidade das equipes solicitar ao DME, semanalmente, através do telefone (0xx15) 3266.1401 a tabela oficial dos jogos, sob pena de serem declaradas perdedoras por ausência (Wx0). 

Artº 17º – Os jogos terão um horário fixado, havendo uma tolerância máxima de 15 (quinze) minutos para o início do primeiro jogo da rodada, de acordo com a tabela oficial divulgada pelo DME.

§ 1º – Entende-se por comparecimento a presença da equipe dentro da quadra de jogo, documentada, devidamente uniformizada e em condições de iniciar a partida imediatamente, segundo decisão da arbitragem, sob pena de ser declarada perdedora por ausência (Wx0).

§ 2º – A equipe colocada à esquerda da tabela será considerada “mandante” e a ela caberá a troca de camisas quando houver coincidência de cores, segundo decisão da arbitragem.

Artº 18º - A equipe que não comparecer ao jogo conforme o § 1º do Artº 14º, estará automaticamente eliminada da competição.

§ 1º – A equipe que abandonar a competição, bem como os seus atletas, ficarão impedidos de participar de competições de futsal organizadas pelo DME pelo prazo de 1 (um) ano, contando a pena a partir da data de abandono. 

§ 2º - Ocorrendo à ausência da equipe (WO), serão anulados todos os resultados da fase, evitando prejuízos de terceiros, prevalecendo os resultados somente para efeito de estatísticas.

§ 3º - A agremiação ausente será obrigada a indenizar os prejuízos causados pelo seu não comparecimento (taxa de arbitragem integral). O não pagamento da taxa de arbitragem no prazo de até 03 (três) dias acarretará no impedimento da participação da equipe eliminada bem como de sus atletas pelo prazo de 2 (dois) anos ou, até que se resolva a pendência junto ao DME de Iperó.

Artº 19º – Será obrigatória a identificação dos jogadores e comissão técnica ao Representante do DME, antes do início de cada partida, com a apresentação de um dos documentos de identidade disposto no parágrafo 5º do art. 5º deste Regulamento, em sua versão original, ficando impedida a participação do mesmo até que o faça.

Parágrafo único – No banco de reservas, somente poderão permanecer o técnico, preparador físico, com CREF, um massagista e os demais atletas inscritos, desde que não estejam cumprindo suspensão.

Artº 20º – As partidas do torneio terão a seguinte duração de tempo:

· Principal  20’ x 20’ com tempo mínimo de 5’ até tempo máximo de 10’ de intervalo, sendo que o minuto final de cada período será cronometrado.

Parágrafo Único – Fica estabelecido o critério de tempo corrido até as quartas-de-final de cada categoria, sendo o último minuto de cada período do jogo cronometrado. Nas Semi Finais e Finais, o tempo será cronometrado conforme as normas da C.B.F.S.

Artº 21º – Em caso de empate ao final do tempo regulamentar das partidas da 2ª Fase da competição, a decisão se dará através de cobrança de penalidades máximas, seguindo os mesmos critérios utilizados pela C.B.F.S.

VII – DA ARBITRAGEM

Artº 22º - As despesas de arbitragem deverão ser divididas pelas 02 equipes na Fase Classificatória apenas, e pagas a cada jogo antes da partida, preferencialmente em dinheiro/espécie.

§ 1º - A equipe que for declarada perdedora por W.O., devidamente oficializado pela arbitragem em súmula, seja por ausência ou por atraso, conforme § 1º do Artº 14º, fica obrigada a efetuar o pagamento aos árbitros, da parte que lhe compete. O não pagamento desta taxa de arbitragem acarretará na suspensão de todos os integrantes da equipe perdedora (atletas e comissão técnica)  pelo prazo de 2 (dois) anos de qualquer competição organizada pelo D.M.E. de Iperó.

§ 2º - Valores das taxas de arbitragem:

· PRINCIPAL – R$ 50,00 (Cincoenta e cinco reais) 

(*) Valores a serem pagos para os jogos da Fase Classificatória (1ª Fase), ficando as equipes classificadas para a 2ª Fase isentas de pagar as taxas de arbitragens. 

VIII – DAS PENALIDADES

Artº 23º - Os casos disciplinares e de descumprimento das normas regulamentares serão processados e julgados pela Comissão Organizadora com base no Código de Justiça e Disciplina Desportiva (CJDD) da SELT, neste regulamento e seus anexos.

Artº 24º - O jogador expulso de quadra (cartão vermelho) fica automaticamente suspenso de participar da partida oficial subsequente, salvo se vier a ser julgado pela CDT (Comissão Disciplinar Temporária) antes da partida subsequente, caso em que ficará sujeito, apenas, ao cumprimento da decisão.

§ 1º - O atleta, técnico, preparador físico e dirigentes expulsos ou desqualificados pelo árbitro estarão automaticamente suspensos por uma partida, independente das punições que lhes poderão ser impostas pela CDT (Comissão Disciplinar Temporária).

§ 2º - O atleta que receber 02 (dois) cartões amarelos fica automaticamente suspenso de participar da partida oficial subsequente. A aplicação do Cartão Vermelho na mesma partida torna nulo o amarelo. 

Artº 25º – Não poderão participar do VI CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTSAL, atletas que estejam em cumprimento de pena imposta pelo Departamento Municipal de Esportes, SELT, LISOFUS e FPFS.

Parágrafo Único – A equipe que colocar em quadra ativa ou passivamente (banco de reservas), jogador sem condições legais de jogo, será declarada perdedora.

Artº 26º - A agressão física à arbitragem, membros da Comissão Organizadora, funcionários do Complexo Esportivo Dito Bom, praticada por atletas e ou dirigentes, acarretará em eliminação da equipe da competição, ficando o(s) infrator(es) suspenso(s) de qualquer competição organizada pelo DME, pelo período de 02 (dois) anos.

IX – DA IMPUGNAÇÃO DA PARTIDA OU DE SEU RESULTADO

Artº 27º - Os possíveis recursos de impugnação deverão ser interpostos até às 17:00h (dezessete horas) do primeiro dia útil após a partida que lhe der origem, por escrito, cabendo ao denunciante fornecer os elementos de prova, antes da data marcada pela Comissão Disciplinar para o julgamento.

Parágrafo Único – Será recolhida a taxa de R$ 100,00 (Cem reais) no ato da entrega do recurso, em dinheiro-espécie, sem a qual o recurso não será recebido.

X - DA PREMIAÇÃO

Artº 28º – Serão premiadas as equipes campeã, vice-campeã e 3ª Colocada com troféus e medalhas e também o artilheiro da competição, de cada categoria.

XI – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Artº 29º - Todas as equipes do torneio obrigar-se-ão a custear suas próprias despesas de locomoção e estadia, não responsabilizando a Prefeitura Municipal de Iperó / Departamento de Esporte, por acidentes de qualquer natureza, ressarcimentos e indenizações.

Parágrafo Único – Os diretores e comissão técnica das equipes serão responsáveis pela avaliação das condições de saúde de seus atletas, responsabilizando-se pela sua participação.

Artº 30º – No ato da inscrição estarão os participantes concordando tacitamente com todas as disposições constantes do presente Regulamento, sendo os casos omissos e de ordem administrativa, e as dúvidas porventura suscitadas, solucionadas pelo Departamento de Esportes (DME).

Iperó, 25 de Março de 2011.

DME de Iperó

